
CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÃGUA

EDITAL
N.° 32/2023

HASTA PÚBUCA PARA ARREMATAÇÃO DA CONCESSÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DA
LOJAS 51617 DO MERCADO MUNICIPAL DE MORTÁGUA

RiCARDO SÉRGIO PARDAL MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Mortágua, no uso da sua
competência que lhe é conferida pela alínea t) do n°. 1 do artigo 35°. do Anexo 1 da Lei n°, 7512013, de 12
de setembro e prevista no artigo 56°. do citado diploma legal, TORNA PÚBLICO que:

Em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária de 18/10/2023, foi
aprovado o Regulamento da Hasta Pública para a arrematação da concessão do direito de ocupação da
lojas 5/6/7 do Mercado Municipal de Mortágua, nos termos e condições que se passam a enunciar:

Identificação do Espaço
LOJA: n°5/6/7 do Mercado Municipal de Mortágua, sito na Avenida Dr, José Assis e Santos, em Mortágua

O preço base
O preço base é de 500,00 € (quinhentos euros), não podendo os interessados apresentar valores abaixo
daquela base, sob pena da sua exclusão.

Local e data limite para apresentação de candidaturas
As candidaturas deverão ser formalizadas, nos termos de modelo anexo ao Regulamento da Hasta
Pública, através de apresentação de proposta em carta fechado, dirigidas ao Sr. Presidente da Câmara
Municipal, contendo no seu exterior a seguinte menção “contém proposta para arrematação da Lojas n°
5/6/7 do Mercado Municipal de Mortágua. e ser entregues até às 16,30 horas, do dia 8 de novembro de
2023, nos serviços da Divisão de Administração Geral e Finanças

Data, Hora e Local da Hasta Pública
A hasta pública terá lugar na Sala das Reuniões do Edifício dos Paços do Município, pelas 1000 horas,
do próximo dia 10 de novembro de 2023.

Licitação
- A licitação efetua-se a partir da proposta que apresente o preço de arrematação mais elevado ou caso
não seja possível, a partir do valor base

O valor de cada lanço será de vinte euros (20,00€).

Consulta de documentos
Desde a publicação do presente edital até ao dia de realização da hasta pública, a planta do mercado e as
respetivas condições da renda mensal, bem como outros elementos do processo que se revelem
necessários para esclarecimento dos interessado, estão disponíveis para consulta no site da Câmara
Municipal de Mortágua em crnmortgpt ou nos serviços administrativos da Divisão de
Administração Geral e Finanças, no período normal de funcionamento das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às
16h30
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Visita ao Mercado Municipal

Mediante a marcação a efetuar junto dos serviços da Divisão de Administração Geral e Finanças

Condições Compementares (Candidatura)

Os candidatos deverão apresentar as respetivas candidaturas redigidas de acordo com o Anexo do

Regulamento de Hasta Pública, acompanhados dos seguintes documentos:

a) Tratandose de pessoa singular, fotocópia de cartão de cidadão, bilhete de identidade ou passaporte

acompanhado neste caso, de número de identificação fiscal, devidamente autorizado para o efeito a que

se destina pelo seu titular

b) Tratandose de pessoa coletiva sujeitas a registo comercial, certidão permanente do registo comercial

válida e atualizada.

c) Declaração de não dívida a Segurança Social e Autoridade Tributária;

d) Declaração de RGPG Regime Geral de Proteção de Dados.

Para conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos

lugares públicos do costume

Paços do Município de Mortágua, 24 de outubro de 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA

(Ricardo Sérar ai Marques)
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REGULAMENTO DA HASTA PÚBUCA PARA ARREMATAÇÃO DA CONCESSÃO DO
DIREITO DE OCUPAÇÃO DA LOJA 5/6/7 DO MERCADO MUMCIPAL DE MORTÁGUA

OBJETO DA HASTA PÚBLICA:

1 A presente hasta pública tem como objeto a concessão do direito de ocupação da loja disponível

no Mercado Municipal de Mortágua, identificada da seguinte forma:

LOJA: NY5/6/T

II- DAS PROPOSTAS E DA HASTA PÚBLICA:

1 As candidaturas deverão ser formalizadas através de apresentação de proposta em carta

fechado, dirigidas ao Sr, Presidente da Câmara Municipal, contendo no seu exterior a seguinte

menção “contém proposta para arrematação das Lojas n° 5/6/7 do Mercado Municipal de

Mortágua.

2 A proposta deverá ser elaborada nos termos do modelo em anexo ao presente Regulamento

ou fornecer na Divisão de Administração Geral e Finanças da Câmara Municipal de Mortágua

durante as horas normais de expediente (das 9,00 às 12,30h e das 14,00 às 16,30h), onde poderá

ser consultado o respetivo processo.

3- As propostas deverão ser entregues até às 16,30 horas do dia $ de novembro de 2023, na

Divisão de Administração Geral e Finanças, acompanhadas dos seguintes documentos sob pena

de exclusão:

a) Tratando-se de pessoa singular, fotocópia de cartão de cidadão, bilhete de identidade ou

passaporte acompanhado neste caso, de número de identificação fiscal, devidamente autorizado

para o efeito a que se destina pelo seu titular.

b) Tratando-se de pessoa coletiva sujeitas a registo comercial, certidão permanente do registo

comercial válida e atualizada,

c) Declaração de não dívida à Segurança Social e Autoridade Tributária,

d) Declaração de RGPG Regime Geral de Proteção de Dados

4 - A proposta e os documentos que a acompanham devem ser redigidos em língua portuguesa

ou, não o sendo, devem ser acompanhados de tradução devidamente legalizada e em relação à

qual o concorrente declara aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respetivos

originais

5 - O preço base será de 500,00 € (quinhentos euros), não podendo os interessados apresentar

valores abaixo daquela base, sob pena da sua exclusão.

6 - A hasta pública terá lugar na Sala das Reuniões do Edifícïo dos Paços do Municipio pelas

1000 horas do próximo dia 10 de novembro de 2023

R quIam itü du Pro dimur te d F tu F ubiica pura Arremtaçao da Cnce.a d Dretc de Ouaçao d L ja 5/6I o
Mercado MunicpaI de Mortágua
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7 Os concorrentes que apresentem propostas deverão comparecer na hasta pública sob pena

de as respetivas propostas não poderem ser consideradas para efeitos de adjudicação.

8 Os proponentes na hasta pública têm de provar a sua identidade e a qualidade em que

intervêm, devendo apresentar, caso atuem em representação de outrem, documento comprovativo

da concessão de poderes para a arrematação em causa.

9 Há hora designada inicia-se a hasta pública, na presença da comissão composta por três

membros, designadas pela Câmara Municipal de Mortágua, procedendo-se à confirmação da

presença dos concorrentes proponentes ou seus mandatários.

10 - Após a confirmação da presença dos concorrentes proponentes ou seus mandatários, inicia-

se a abertura das propostas apresentadas

11 - Serão excluídas as propostas que apresentarem valor inferior ao da base de licitação definido

no n.° 5, parte II- DAS PROPOSTAS E DA HASTA PÚBLICA, do presente Regulamento.

12 - A licitação efetua-se a partir da proposta que apresente o preço de arrematação mais elevado

ou caso não seja possível, a partir do valor base definido no ponto 5, parte II- DAS PROPOSTAS

E DA HASTA PÚBLICA, do presente Regulamento.

13 - O valor de cada lanço será de vinte euros (20,00€).

14 - Considera-se que a licitação está terminada quando o Presidente da Comissão da Hasta

Pública tiver anunciado por três vezes o lanço mais elevado e este não for coberto.

15 - No final da Hasta pública será elaborado o respetivo auto de arrematação, que deve ser

assinado pela comissão e pelo adjudicatário.

16 - É adjudicado provisoriamente o arrendamento da loja a quem tenha apresentado o preço mais

elevado na arrematação.

17 - A adjudicação definitiva será proferida por deliberação da Câmara Municípal, e formalizada

através de celebração de contrato escrito com as condições gerais da concessão.

18 — O adjudicatário deve comprovar que tem a sua situação contributiva regularizada, no prazo

de 10 dias a contar da data da adjudicação provisória.

19 O prazo previsto no numero anterior pode ser prorrogado pro motivo devidamente justificado

20 - A não comprovação da situaçao contributiva regularizada, por motivo imputável ao

adjudicatário provisório, implica a não adjudicaçao do direito de ocupação da loja.

III- CONDIÇÕES GERAIS

1- A Concessão é atribuida pelo período de 1 ano, contados da data da assinatura do contrato,

renovável nos termos do n° 2 do artigo T° do Regulamento do Mercado Municipal.

2- No ato da arrematação o adjudicatário deve proceder, na Tesouraria da Câmara Municipal, 50%

do valor da arrematação e os restantes 50% na data da assinatura do contrato de concessão.

R gu drneuto do Provdrno o da Hasta Pública para \rrcrnatação da co c o o Direito de Ocupaao da Loja 5/617 do
Mercado Municipal de Mortagua
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3 No caso de desistência o adjudicatário perde a favor do Município a importância já entregue.

4 O adjudicatário começa a pagar a taxa mensal, correspondente a 3 lojas, constante no artigo

9° da Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipas em vigor no Municïpio a partir da data da

assinatura do contrato

5 O pagamento da taxa será efetuada nos termos do n° 2 do artigo 9° do Regulamento do

Mercado Municipal.

lV CONDIÇÕES PARTlCULARES

1 São obrigações do concessionário:

a) Obter todas as licenças, certificações e autorizações necessárias às atividades integradas na

cessão;

b) Celebrar os contratos de fornecimento de água, remoção de Resíduos Sóhdos Urbanos,

controlo de pragas, eletricidade, gás, telecomunicações fixas e móves, e outros conexos e

necessários ao exercício da ativdade, e assegurar todas as despesas inerentes;

c) Dar níco à exploração da ativdade no prazo máximo de 30 dias após a outorga do contrato,

podendo ser prorrogado mediante pedido devidamente justificado;

e) Constituirse fiel depositário dos bens pertencentes ao Municípo, obngando-se a zelar pela sua

guarda, pela conservação e correta utilização e manuseamento, bem como a estabelecer os meios

de controlo adequados para o efeito;

f) Realizar as obras de necessánas ao exerccio da respetiva atividade, desde que previamente

autorizadas pelo Municípo

g) Adquirir os equipamentos e bens necessários ao funcionamento e melhoramento do

Estabelecmento nomeadamente aqueles que procedam de decisão exclusiva do cessionário;

h) Manter o estabelecimento/loja em períeitas condiçoes de higiene, limpeza e arrumação e

adequado ao fim a que se destrna,

i) Garantir a segurança do estabelecimento/loja mediante a realização de contrato de seguro

Aprovado na Reunão de Câmara de 18/10/2023

Mortágua, aos 18 de outubro de 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA

(Rcardo Sërgio Pardal Marques

RguL1 i to do P dinento da HaStd Pt bh a para Arremataço da o icoso d [inato d Ccupaoá d LoJd 5/6 do
Mercado Municipa de Mortagna
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ANEXO 1

Modelo da Proposta

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Mortágua
Rua Dr. João Lopes de Morais
3450— 153 Mortágua

Assunto: Concurso Hasta Pública para atribuição do direito de ocupação do espaço das lojas 5/6/7

do Mercado Municipal de Mortágua

____________________________ _______________________

t) Titular do

bilhete de identidade / cartão de cidadão nY

___________,

válido até

_______________

residente em

_________________________________ __________________________________

na qualidade de representante legal de

_______
________ ___________________

(2), com

o NIF

_______ _____

depois de ter tomado inteiro conhecimento do procedimento

por “Hasta Pública” para atribuição do direito de ocupação do espaço das lojas 5/6/7 do Mercado

Municipal de Mortágua, e nos termos do respetivo Regulamento da Hasta Pública, declara sob

compromisso de honra, que se obriga ao integral cumprimento dos seus clausulados e vem propor-

se à ocupação e exploração do imóvel, através da atribuição do direito de ocupação e exploração

do espaço, com a atividade económica (CAE)!designação da atividade
(3)

oferecendo um valor de arrematação do direito de ocupação de

(____

—-———_____

de 2023

(data)

(assinatura do concorrente autenticada com o carimbo da firma se aplicável)

(1) Indicar o nome do concorrente! pessoa singular ou representante legal de pessoa coletiva

(2) Preenche só no caso de pessoa coletiva

(3) Código das atividades económicas portuguesas que pretende exercer no espaço

(4) Nunca inferior ao valor base de licitação



Informação e acesso aos titulares dos dados pessoais

O Município de Mortágua, na qualidade de responsável pelo tratamento dos dados pessoais,
recolhidos no Anexo 1 modelo de apresentação de proposta e nos documentos obrigatórios a
anexar à proposta, comunica ao titular dos dados as seguintes informações:

a) O tratamento dos seus dados pessoais é efetuado no âmbito de hasta pública de acordo com a
Lei nY 75/2013, de 12 de setembro, e DecretoLei n° 10/2015, de 16 de janeiro, destinada à
concessão de licença de ocupação da loja 5/6/7 no Mercado Municipal de Mortágua, para os quais
os mesmos são recolhidos no modelo de apresentação de proposta anexo ao Regulamento do
procedimento;

b) Os dados pessoais são identificados claramente, no modelo de apresentação de propostas
referido na alínea a);

c) Os seus dados só serão partilhados com terceiros, com ou seu consentimento ou no estrito
cumprimento das obrigações legais ou no exercício de funções de interesse público/autoridade
pública;

d) Salvo indicação em contrário ou por motivos legais ou pelo prazo estritamente necessário à
prossecução das finalidades do tratamento, os dados recolhidos são conservados pelo período 5
anos;

e) A existência do direito de solicitar ao responsável pelo tratamento a retificação, o apagamento
ou a limitação do tratamento dos dados pessoais no que diz respeito ao titular dos dados, ou do
direito de se opor a esse tratamento, o direito de portabilidade dos dados;

f) O direito de apresentar reclamação junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados;

h) Se a comunicação de dados pessoais constitui ou não uma obrigação legal ou contratual, ou
um requisito necessário para celebrar um contrato, bem como se o titular está obrigado a fornecer
os dados pessoais e as eventuais consequências de não fornecer esses dados;

i) O direito ao conhecimento da existência de uma violação de dados.

No âmbito da recolha de dados pessoais, e dos seus direitos, pode contactar: Responsável pelo
Tratamento dos Dados:

Os dados pessoais serão tratados pela Câmara Municipal de Mortágua, pessoa coletiva número
506 855 368, com sede na Rua Dr, João Lopes de Morais Telefone: 231927460 Email:
mortagua©cmmortaguapt. Para mais informações sobre as práticas da Política de Privacidade
e Proteção de Dados do Município de Mortágua, consulte o nosso site em

Data / /








